
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011 

Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que 
“dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, institui a tutela 
jurisdicional de interesses coletivos ou difusos 
dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério 
Público, define crimes, e dá outras providências”, e a 
Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
“estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá 
outras providências”, para dispor sobre o direito à 
moradia das pessoas com deficiência.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida o pleno 
exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, à moradia, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao 
amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da 
Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.

.......................................................................................................

.......................................................................................................

VI – na área de habitação:

a) direito a moradia digna, no seio da família ou em instituição 
de atendimento, reservado o atendimento por entidade de longa 
permanência aos casos de inexistência de grupo familiar ou de 
abandono;

b) prioridade na aquisição ou locação de moradia em programas 
habitacionais de interesse social financiados ou subsidiados com 
recursos públicos ou geridos pelo poder público, assegurada a reserva, 
em cada projeto, de três por cento das unidades habitacionais, 
devidamente adaptadas, preferencialmente localizadas no piso térreo, 
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para atendimento à pessoa com deficiência, vedada a concessão desse 
direito ao mesmo beneficiário por mais de uma vez.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a 
vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 12-A. As pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida terão prioridade nos procedimentos de distribuição e 
aquisição dos apartamentos térreos localizados nos conjuntos 
habitacionais de interesse social.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição pretende conferir efetividade a dois 
importantes comandos constitucionais, quais sejam: o que estabelece o direito 
social à moradia, fixado no art. 6º da Lei Maior, e o que institui, no art. 203, 
IV, o direito das pessoas com deficiência à “promoção de sua integração à 
vida comunitária”.

O acesso à moradia digna, direito de todos, tem sua relevância 
evidenciada no caso das pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, para as quais a precariedade das condições habitacionais acentua a 
dificuldade de sua necessária integração social.

A moradia em locais inadequados, como as encostas de morros, 
os terrenos alagadiços e outras áreas comumente ocupadas pelas populações 
excluídas, circunstância penosa para todos, torna-se especialmente danosa 
para os que dependem de uma cadeira de rodas e de outros auxílios para a sua 
locomoção.

O princípio da igualdade dos direitos implica o tratamento 
desigual dos desiguais. Nesse sentido, incumbe ao legislador assegurar 
eficácia às normas constitucionais que determinam a proteção especial das 
pessoas com deficiência, que, segundo o IBGE, representam 14,5% da 
população brasileira.
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Alguns passos vêm sendo dados nessa direção, a exemplo da 
edição da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que “dispõe sobre o apoio 
às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - 
Corde, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas 
pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras 
providências”, e da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
“estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências”.

A lei ora proposta, ao regrar a implementação do direito à 
moradia das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, tem o 
sentido de aprimorar essas duas normas, que passariam a tratar do direito 
social à moradia, inscrito na Constituição Federal por força da Emenda 
Constitucional nº 26, de 15 de fevereiro de 2000. Com esse propósito, 
determina-se em favor desse grupo populacional a reserva, nos programas 
habitacionais de interesse social, de 3% das unidades, devidamente adaptadas, 
preferencialmente localizadas no piso térreo, vedada a concessão desse direito 
ao mesmo beneficiário por mais de uma vez.

Em face de sua relevância social, estamos certos de que a 
presente iniciativa merecerá o apoio dos membros do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, 

Senadora ANGELA PORTELA


